
 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.308,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a Lei Complementar nº 1.247, de 27 de 
junho de 2014, que institui a Diária Especial por 
Jornada Extraordinária de Trabalho Penitenciário 
- DEJEP aos integrantes da carreira de Agente de 
Segurança Penitenciária em exercício na Secretaria 
de Administração Penitenciária e dá providências 
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados da Lei Comple-

mentar nº 1.247, de 27 de junho de 2014, que institui a Diária 
Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Penitenciário 
- DEJEP aos integrantes da carreira de Agente de Segurança 
Penitenciária em exercício na Secretaria de Administração Peni-
tenciária, passam a vigorar com a redação que se segue:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - Fica instituída a Diária Especial por Jornada 

Extraordinária de Trabalho Penitenciário - DEJEP aos integrantes 
da carreira de Agente de Segurança Penitenciária - ASP e da 
classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária - AEVP, em 
exercício na Secretaria da Administração Penitenciária.

§ 1º - Aos Agentes de Segurança Penitenciária, a DEJEP compre-
ende as atividades de vigilância, manutenção da segurança, disciplina 
e movimentação dos presos internos em unidades do sistema prisio-
nal, fora da jornada normal de trabalho do servidor, pelo período de 8 
(oito) horas contínuas, limitadas a 10 (dez) jornadas mensais.

§ 2º - Aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, a 
DEJEP compreende:

1 - as atividades de escolta e custódia nas ações de vigi-
lância dos presos durante o período de tempo no qual se fizer 
necessário sua movimentação externa ou sua permanência em 
local diverso da unidade prisional, fora da jornada normal de 
trabalho do servidor, pelo período de 8 (oito) horas contínuas, 
limitadas a 10 (dez) jornadas mensais;

2 - a guarda das unidades prisionais nas ações de vigilância 
nas muralhas e guaritas que compõem suas edificações, fora da 
jornada normal de trabalho do servidor, pelo período de 8 (oito) 
horas contínuas, limitadas a 10 (dez) jornadas mensais.

§ 3º - As atividades a que se referem os §§ 1º e 2º deste arti-
go são facultativas, respectivamente, aos Agentes de Segurança 
Penitenciária e Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
independentemente da área de atuação”. (NR);

II - o artigo 4º:
“Artigo 4º - No período em que estiverem exercendo em 

jornada extraordinária as atividades a que se referem os §§ 1º e 
2º do artigo 1º desta lei complementar, o Agente de Segurança 
Penitenciária e o Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
não farão jus à percepção do auxílio alimentação, previsto na 
Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1991, e do auxílio transporte, 
de que trata a Lei nº 6.248, de 13 de dezembro de 1988.” (NR);

III - o artigo 5º:
“Artigo 5º - A continuidade do turno de serviço a que estão 

sujeitos o Agente de Segurança Penitenciária e o Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária, em decorrência da rotina de 
segurança, escolta e vigilância, não ensejará o pagamento da 
DEJEP a que se refere esta lei complementar.” (NR);

IV - o artigo 6º:
“Artigo 6º - O Agente de Segurança Penitenciária e o Agente 

de Escolta e Vigilância Penitenciária não poderão desenvolver as 
atividades pertinentes à jornada extraordinária de trabalho a 
que se referem os §§ 1º e 2º do artigo 1º desta lei complemen-
tar nas hipóteses de afastamentos, exceto quando em gozo de 
licença-prêmio.” (NR).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento vigente da Secretaria de Administração Penitenciária, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.309,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a Lei Complementar nº 898, de 13 de julho 
de 2001, que institui no Quadro da Secretaria da 
Administração Penitenciária a classe de Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, e a Lei 
Complementar nº 959, de 13 de setembro de 
2004, que dispõe sobre a reestruturação da carrei-
ra de Agente de Segurança Penitenciária

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados da Lei Comple-

mentar nº 898, de 13 de julho de 2001, com alterações posterio-
res, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso III do artigo 5º:
“Artigo 5º .............................................................................
..............................................................................................
III - estatura mínima, descalço e descoberto, de 160 cm 

(cento e sessenta centímetros);” (NR)
II - os incisos I, III, IV e V do artigo 6º:
“Artigo 6º - .....................................................................

.......
I - frequência e aprovação no curso de formação técnico-

-profissional;
..............................................................................................
III - compatibilidade da conduta profissional com o exercício 

do cargo;
IV - aptidão;
V - disciplina; ”(NR)
III - os §§ 2º, 4º e 5º do artigo 6º:
“Artigo 6º - ...........................................................................
..............................................................................................
§ 2º - O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, 

aprovado no curso de formação técnico-profissional, que tiver 
preenchido os requisitos dos incisos II a IX deste artigo, cumpri-
do o período de estágio probatório, será enquadrado no nível 
de vencimentos II.

..............................................................................................
§ 4º - Durante o período de estágio probatório, será exo-

nerado, a qualquer tempo, o Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária que não atender os requisitos dos incisos I a IX 
deste artigo.

§ 5º - O ato de exoneração do Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária que não preencher os requisitos de que tratam os 
incisos I a IX deste artigo será de competência do Secretário da 
Administração Penitenciária.”(NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados à Lei Complementar nº 898, 
de 13 de julho de 2001, com alterações posteriores, os seguintes 
dispositivos:

I - ao artigo 1º o § 4º:
“Artigo 1º -............................................................................
..............................................................................................
§ 4º - O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, tem, 

ainda, como atribuição, conduzir veículos oficiais na forma esta-
belecida em legislação.” (NR)

II - ao artigo 6º os incisos VI, VII, VIII e IX e o § 7º:
“Artigo 6º - ...........................................................................
..............................................................................................
VI - assiduidade;
VII - dedicação ao serviço;
VIII - eficiência;
IX - responsabilidade.
..............................................................................................
§ 7º - Durante o curso de formação técnico-profissional, 

ministrado pela Escola de Administração Penitenciária ‘Dr. Luiz 
Camargo Wolfmann’, os servidores não farão jus ao pagamento 
de verbas indenizatórias.” (NR)

Artigo 3º - Fica acrescentado o § 7º ao artigo 6º da Lei 
Complementar nº 959, de 13 de setembro de 2004, com alte-
rações posteriores:

“Artigo 6º - ...........................................................................
..............................................................................................
§ 7º - Durante o curso de formação técnico-profissional, 

ministrado pela Escola de Administração Penitenciária ‘Dr. Luiz 
Camargo Wolfmann’, os servidores não farão jus ao pagamento 
de verbas indenizatórias.” (NR)

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.310,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica acrescentado à Lei nº 10.261, de 28 de outu-

bro de 1968, o artigo 68-A, com a seguinte redação:
“Artigo 68-A - O funcionário poderá afastar-se do Estado 

para atuar em organismo internacional de que o Brasil participe 
ou com o qual coopere, mediante autorização expressa do 
Governador, com prejuízo dos vencimentos e demais vantagens 
do cargo.”

Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.

 LEI Nº 16.542,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 143, de 2017, da Deputada 
Leci Brandão – PCdoB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

Samba no Trem, que se realiza, anualmente, no primeiro domin-
go de dezembro, em São Paulo e Osasco.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.

 Decretos
 DECRETO Nº 62.868,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a abertura de licitação e aprova o 
Regulamento da Concessão Onerosa dos Serviços 
Públicos de Exploração do Sistema Rodoviário 
definido por Lote Rodoanel Norte, na forma que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de licitação, na 

modalidade de concorrência internacional, para concessão one-
rosa dos serviços públicos de exploração do sistema rodoviário 
referente ao Lote Rodoanel Norte constituído pela Rodovia SP 
021 (Rodoanel Mário Covas) – entre o km 172,620 (encontro 
com o Rodoanel Oeste / dispositivo de entroncamento com a 
Av. Raimundo Pereira de Magalhães) e o km 129,000 (encontro 
com o Rodoanel Leste / dispositivo de entroncamento com a 
Rodovia Presidente Dutra), incluindo vias de acesso, bem como 
Rodovia de Acesso ao Aeroporto Internacional de Guarulhos do 
km 0,000 ao km 3,600.

Artigo 2º - A licitação referida no artigo 1º deste decreto 
será instaurada pela Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, nos 
termos previstos no inciso IV do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 914, de 4 de janeiro de 2002, e deverá obedecer aos seguintes 
parâmetros:

I - o objeto da concessão abrangerá a operação, manuten-
ção e realização dos investimentos necessários para a explora-
ção do sistema rodoviário descrito no artigo 1º deste decreto;

II - o prazo da concessão será de 30 (trinta) anos, contado 
da data da transferência do sistema existente à concessionária;

III- a tarifa de pedágio será fixada pelo Poder Concedente, 
assim como os critérios e a periodicidade de sua atualização 
e as condições de sua revisão, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes;

IV - o critério de julgamento da licitação será o de maior 
oferta pela outorga da concessão, observados o valor mínimo e 
a forma de pagamento estabelecidos no edital;

V – será exigida garantia de proposta, bem como garantia 
contratual para a prestação do serviço adequado ou comprova-
ção de patrimônio líquido mínimo como critério de qualificação 
econômico-financeira;

VI - será admitida a participação no certame de sociedades 
empresárias, fundos de investimentos e outras pessoas jurídicas, 
brasileiras ou estrangeiras, isoladamente ou em consórcio, 
desde que a natureza e objeto delineados em seus estatutos 
constitutivos, respeitadas as leis e demais normativas aplicáveis, 
sejam compatíveis com as obrigações e atividades atinentes à 
concessão;

VII – será obrigatória a constituição de Sociedade de Pro-
pósitos Específicos – SPE, sob a forma de sociedade por ações e 
de acordo com a legislação brasileira, com a finalidade única de 
explorar o objeto da concessão;

VIII – será admitida a oferta, pela concessionária, de crédi-
tos e receitas decorrentes do contrato a ser firmado como garan-
tia de financiamentos obtidos para os investimentos necessários, 
nos termos do disposto nos artigos 29 e 30 da Lei nº 7.835, de 
8 de maio de 1992;

IX – serão admitidas fontes acessórias de receitas, mediante 
a exploração de projetos associados compatíveis com o objeto 
da concessão e com os princípios que norteiam a Administração 
Pública, desde que previamente autorizadas pelo Poder Conce-
dente, devendo as eventuais licenças ambientais correlatas ficar 
a cargo da concessionária;

X - a concessionária poderá contratar com terceiros, por sua 
conta e risco, a execução dos serviços de ampliação e conserva-
ção, nos termos dos § 2º e § 3º do artigo 9º da Lei estadual nº 
7.835, de 8 de maio de 1992.

Artigo 3º - Fica aprovado o anexo regulamento da Conces-
são Onerosa dos Serviços Públicos de Exploração do Sistema 
Rodoviário constituído pela malha rodoviária estadual definida 
por Lote Rodoanel Norte, totalizando aproximadamente 46,500 
quilômetros.

 Leis
 LEI Nº 16.538,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 917, de 2016, da Deputada 
Leci Brandão – PCdoB)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 

Feira de Artes e Artesanato, que se realiza todo final de semana 
ou feriado, em Embu das Artes.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
José Luiz de França Penna
Secretário da Cultura
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.

 LEI Nº 16.539,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 17, de 2017, do Deputado 
João Paulo Rillo – PT)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

Festival Internacional de Teatro – FIT de São José do Rio Preto, 
que se realiza, anualmente, no mês de julho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.

 LEI Nº 16.540,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 38, de 2017, do Deputado 
Estevam Galvão – DEM)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

New Fest Dance de Campos do Jordão, que se realiza, anualmen-
te, no mês de agosto, naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.

 LEI Nº 16.541,
DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de lei nº 72, de 2017, do Deputado 
Estevam Galvão – DEM)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 

Festa das Nações de Suzano, que se realiza, anualmente, no mês 
de agosto, naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 04 de outubro de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Fabricio Cobra Arbex
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 04 de 

outubro de 2017.
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